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Súmula foi a expressão de que se valeu Victor Nunes Leal, nos idos de
1963, para definir, em pequenos enunciados, o que o Supremo Tribunal Federal,
onde era um dos seus maiores ministros, vinha decidindo de modo reiterado
acerca de temas que se repetiam amiudadamente em seus julgamentos1 .

INTRODUÇÃO

O instituto da súmula vinculante é multifacetado, de forma que para
sua compreensão completa seriam necessários estudos de matizes socioló-
gicas e até mesmo econômicas para exaurir o tema. O que se propõe neste
trabalho é uma análise de sobrevôo pelo instituto, visando a apresentar um
panorama e as questões mais controversas de sua aplicação. Não se trata,
pois, de investida no sentido de abarcar todo o conteúdo, mas de estabele-
cer elementos suficientes para que seja formada uma consciência jurídica
acerca do tema.

A crise2 pela qual passam as instituições no Brasil tem fomentado um
reformismo pelo poder político. Como resposta à crise do Poder Judiciário
que não tem cumprido a contento sua função de efetiva prestação jurisdicional
desembocou na Reforma do Judiciário, através da Emenda nº 45. Dentre as
muitas alterações trazidas, será objeto de análise neste trabalho a súmula
vinculante.

A Emenda nº 45 veio a instituir no Brasil uma reformulação do Judi-
ciário, principalmente na área trabalhista e na questão da súmula vinculante.
A questão hoje analisada é a súmula vinculante, procurando ressaltar todos
os seus aspectos de modo a delinear o instituto e as conseqüências jurídi-
cas de sua aplicação no Brasil.

1 Salientamos que à época que a nomenclatura surgiu não havia força obrigatória, nem vinculação alguma
de sua observância, tratava-se de questão regimental para facilitar o labor dos magistrados. SILVA,
Evando Lins e. Crime de hermenêutica e súmula vinculante. Disponível em: campus.fortunecity.com/
clemson/493/jus/m05-011.htm. Acesso em: 8 jun. 2005.

2 Cláudio Dias de Castro nos fornece uma visão bem clara sobre a crise que atinge o Judiciário e sua
utilização como fundamento para a adoção da súmula vinculante. CASTRO, Cláudio Dias de. Súmulas
vinculantes: uma (dis)solução jurídica. Mundo Jurídico. Disponível em: <http://www.mundojuridico.
adv.br/html/artigos/documentos/texto427.htm>. Acesso em: 8 jun. 2005.
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Criada com o louvável fundamento de imprimir maior celeridade e
evitar o inchaço do Supremo Tribunal Federal – STF de demandas repetitivas,
procrastinatórias e sobre as quais a maciça jurisprudência exauriu todas as
possibilidades, a súmula surgiu no cenário jurídico nacional como a “luz no
final do túnel”. Entretanto, pesa sobre o instituto a pecha de ter sido instituído
com a finalidade de concentrar poderes na cúpula da estrutura jurídica do
País, politizando em demasia as instâncias jurisdicionais, forçando decisões
conservadoras e em desacordo com o que a sociedade consideraria justo.

Paulo Leite Costa, ex-ministro do STJ, revelou que 85% dos processos
têm como parte um órgão da Administração Pública como autor ou réu e que
o administrado foi vencedor na demanda em 70% desses processos, mas a
Administração Pública continua a recorrer3. Se é a Administração Pública a
grande responsável pelo inchaço dos tribunais superiores e é seu intento
agilizar a prestação jurisdicional reduzindo processos, o mais lógico seria
que a própria Administração Pública, em seus órgãos de defesa judicial,
adotasse súmulas internas impeditivas de recursos inúteis e procrastina-
tórios. O demandismo, de acordo com números oficiais apresentados, é de
origem estatal4.

I – A SÚMULA VINCULANTE

A súmula vinculante é uma caricatura5 da regra do stare decisis et quieta
muovere do direito anglo-saxônico6, trata-se de uma importação proveniente
de um sistema jurídico muito diverso do nosso, cujas bases são diametral-
mente opostas e os fundamentos incompatíveis com a nossa realidade.

O modelo das atuais súmulas não pode ser o padrão para as súmulas
vinculantes trazidas pela Emenda nº 45, porque elas são resumos do caso
julgado, fornecendo pouco ou quase nada do que acontecera de fato no
processo ou processos que foram objeto de análise para sumulação. No siste-
ma anglo-saxão ou common law, a vinculação ocorre pela ratio decidendi, ou
seja, os fundamentos da decisão e não seu resultado, como se pode observar
nas súmulas brasileiras. Teria que se mudar o foco sob o qual se editam as
súmulas, de modo a adequá-las para possibilitar vinculação de julgamentos.

3 Os dados apresentados pelo ex-ministro são fruto de pesquisa do próprio STJ, o que confere veracidade
ao seu discurso. LEITE, Paulo Costa. Palestra sobre súmula vinculante. Consultor Jurídico. Edição de
22.10.2001.

4 Nesse sentido, Bruno Mattos e Silva defende que a súmula será benéfica justamente por obrigar a
Administração Pública a cessar a litigância sem sentido. SILVA, Bruno Mattos e. A súmula vinculante
para a administração pública aprovada pela reforma do judiciário. Disponível em: <http://www.
brunosilva.adv.br/sum.htm>. Acesso em: 9 jun. 2005.

5 Expressão usada por POLETTI, Ronaldo Rebello de Britto. Súmula Vinculante. Universidade de Brasília.
Disponível em: www.unb.br/fd/colunas_Prof/ ronaldo_poletti/poletti_08.htm. Acesso em: 8 jun. 2005.

6 As idéias da adoção do efeito vinculante no Brasil se originaram também da influência do direito alemão.
Por exemplo, as decisões da Corte Constitucional Alemã possuem força de lei (Gesetzeskraft).
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Alexandre Sormani embora defenda a aplicação da súmula vinculante
reconhece a manifesta incompatibilidade da mesma com o nosso sistema
jurídico, aduzindo que inúmeras dificuldades surgirão, mas confiabiliza o
entendimento de que as dificuldades serão superadas, vejamos:

“Não é demais dizer que o efeito vinculante buscou luzes no sistema
norte-americano. Lá, para a funcionalidade do sistema judicial – que
também possui salutar morosidade, as decisões da Suprema Corte
Americana gozam de efeito vinculante em relação aos demais órgãos
judiciais. É o chamado stare decisis. Lembrando que em um sistema
em que a lei não é a única fonte primária do direito, resta clara a ne-
cessidade do efeito vinculante das decisões judiciais. No entanto, no
Brasil, onde a jurisprudência é apenas uma fonte de apoio e não uma
fonte criadora do direito, a adoção de súmulas vinculantes pode cau-
sar inconsistências e dificuldades no funcionamento judicial.”7

O direito judicial induzido pela adoção da súmula vinculante é incom-
patível com o direito processual próprio do sistema romano. No sistema ro-
mano ou civil law, o juiz julga conforme as leis, orientado pelo brocardo
secundum leges non de legibus, ou seja, julga-se cada caso de acordo com as
leis vigentes e não de acordo com os precedentes, isto fica ainda mais claro
na observância do segundo brocardo non exemplis sed legibus iudicandum
sit, a norma no sistema romano é sempre anterior ao decisum e não o inver-
so. Subverter esta ordem é misturar os dois sistemas, cujas conseqüências,
ainda desconhecidas, podem nos conduzir a um descrédito no Judiciário
ainda maior por parte da população.

As críticas ganham força diante da Ação direta de inconstitucionali-
dade – ADIn 4 na qual o Supremo Tribunal Federal – STF decidiu pela não-
aplicabilidade dos juros de 12% ao ano estabelecidos na Constituição e as
instâncias inferiores resistiram à decisão do Pretório Excelso. Outro caso
também bastante criticado é a Súmula nº 283 do Superior Tribunal de Justi-
ça – STJ que preconiza: “As empresas administradoras de cartão de crédito
são instituições financeiras e, por isso, os juros remuneratórios por elas co-
brados não sofrem as limitações da Lei de Usura”. Freqüentemente estas
duas decisões, que favorecem os bancos, são emblematicamente apresen-
tadas como a prova de que a politização das decisões jurisdicionais é dano-
sa ao jurisdicionado/cidadão brasileiro8.

“A controvérsia é o cerne dos debates judiciários, em qualquer causa,
onde os advogados sustentam posições antagônicas quanto ao direito das

7 SORMANI, Alexandre. Súmula vinculante: dispositivo não suprime liberdade de convicção do juiz. Revista
Consultor Jurídico, 16 de março de 2005. Disponível em: <http://conjur.estadao.com.br/static/text/
33583,1>. Acesso em: 9 jun. 2005.

8 SILVA JÚNIOR, Walter Nunes da. Uma palavra sobre a súmula vinculante. Justiça Federal do Rio Grande
do Norte. Disponível em: <www.jfrn.gov.br/docs/doutrina120.doc>. Acesso em: 8 jun. 2005.
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partes. Na aplicação da mesma lei, varia a opinião dos juízes. Nos tribunais, é
freqüente haver votos-vencidos, isto é, interpretações diferentes”9. Por essa
razão parece incongruente ir de encontro a todo este procedimental instalado,
revertendo o processo democrático de convencimento do magistrado. A
ausência do esforço intelectual na interpretação das leis pelos juízes, haja
vista a pressão para que as súmulas sejam aplicadas e respeitadas, irá propiciar
o engessamento do pensamento jurídico e a mumificação da jurisprudência.

Sobre a questão da súmula vinculante afetar ou não a independência
dos magistrados existem as mais variadas posições; dentre os mais ardoro-
sos defensores da liberdade plena dos magistrados acerca das decisões
jurisdicionais, encontramos Luiz Flávio Gomes, vejamos:

“Ninguém pode impor ao juiz qualquer orientação sobre qual deve ser
a interpretação mais correta. Aliás, é muito comum que um texto le-
gal, pela sua literalidade confusa, permita mais de uma interpretação.
De todas, deve prevalecer a que mais se coaduna com os princípios
constitucionais (sobretudo o da razoabilidade). Mas o juiz sempre tem
a liberdade de escolha, dentre todas as interpretações possíveis.”10

Entretanto, existem doutrinadores que afirmam que a súmula vincu-
lante não ofende a liberdade dos magistrados, desta corrente destacamos
Antônio Ferreira Álvares da Silva, in verbis:

“Nenhuma liberdade é plena. A dos Juízes, como todas as demais
liberdades, também não é. É preciso ficar bem claro que, até a vincu-
lação, o Juiz tem plena liberdade para decidir e, depois dela, é tam-
bém por um ato de liberdade que se submete à uniformização da qual
ele próprio faz parte. A limitação provém do exercício de um ato de
liberdade. Está, portanto, devidamente legitimada.”11

Não há como negar a forte tendência, já existente, de que os magis-
trados acompanhem os entendimentos sumulados. É natural que os enten-
dimentos se solidifiquem diante de vários casos, de forma que as súmulas
sempre tiveram um papel relevante no direito brasileiro e servem de orien-
tação para magistrados, promotores, procuradores e advogados sobre o que
tem sido o pensamento judicial a respeito dos temas, mas não pode travestir-
se de instrumento opressor do pensamento jurídico.

Os instrumentos que poderiam viabilizar um acesso à jurisdição
superior do País são negados diretamente ao cidadão, haja vista o rol mínimo

9 SILVA, Evando Lins e. Crime de hermenêutica e súmula vinculante. Disponível em: campus.fortunecity.
com/clemson/493/jus/m05-011.htm. Acesso em: 8 jun. 2005.

10 GOMES, Luiz Flávio. A dimensão da magistratura no estado de direito. São Paulo: RT, 1997. p. 202 e ss.

11 SILVA, Antônio Ferreira Álvares da. Juizados Especiais Trabalhistas. Juizados especiais de causas
trabalhistas. Síntese Trabalhista, n. 111, set./1998. p. 126.
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de legitimados a propor a Ação Direta de Constitucionalidade12, por exemplo,
sem tocar nas demais ações constitucionais. As instâncias superiores
parecem distanciar a passos largos do jurisdicionado, afastando-o do único
poder, o Judiciário, que teria o condão de colocá-lo numa situação de igual-
dade, ao menos formal, com os demais poderes. A limitação do rol de legiti-
mados para propor revisão ou cancelamento das súmulas se constitui num
forte impedimento de evolução do direito. Ao legitimar minimamente o rol
da ADIn para pedir revisão ou cancelamento das súmulas, o cidadão mais
uma vez é podado de participar democraticamente do processo de formação
das decisões judiciais. A verticalização do poder jurisdicional é evidente.

Em nosso sistema jurídico, chamado romano ou romanístico, a lei é
reconhecida como a fonte de maior importância em nossa organização jurí-
dico-política. Esta é embasada na separação dos poderes que confere ao
Poder Legislativo, formado por meio de eleições diretas, a legitimidade de
elaborar leis. A legitimidade democrática do Legislativo constitucionalmen-
te albergada confronta-se com a ilegitimidade do Judiciário em tomar esta
função para si, salvo quando a própria Constituição determinar a competên-
cia para instituir comandos normativos.

Em países de tradição romana (civil law) como a Itália, Colômbia, Ar-
gentina, Alemanha, México, Uruguai, França, Holanda, Portugal e Brasil,
existe o privilégio da lei, tanto isto é verdade que o sistema de legalidade
estrita estabelecido no art. 5º, II, da Constituição impinge ao cidadão a obri-
gação de pautar-se de determinada forma somente em virtude de lei. A lei
tem conteúdo abstrato e possui a finalidade de alcançar a todos indistinta-
mente. Neste âmbito, a hermenêutica tem papel extremamente importante
e complexo no nosso sistema jurídico. Embora o Brasil pertença à classifica-
ção romanística, isto não significa que nosso sistema é completamente deri-
vado, inúmeras são as peculiaridades e as adequações que a tradição roma-
na sofreu em nosso ordenamento, o que nos torna um sistema ímpar, dife-
rente em vários aspectos de todos os outros e por isto mesmo de extrema
complexidade. Isto culmina por dificultar a compatibilização de institutos
alienígenas13.

Em nosso peculiar sistema jurídico, a jurisprudência forma-se no pri-
meiro grau e consolida-se no segundo grau. Obviamente criar e harmonizar
jurisprudência são atividades bem diferentes e em nosso ordenamento jurí-

12 O rol está previsto no art. 103, I a IX, da CF, ou seja: a) Presidente da República; b) Mesa do Senado
Federal; c) Mesa da Câmara dos Deputados; d) Mesa de Assembléia Legislativa ou da Câmara Legislativa,
no caso do Distrito Federal; e) Governador de Estado ou do DF; f) Procurador-Geral da República; g)
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB; g) Partido político com representação no
Congresso Nacional; h) Confederação sindical ou entidade de classe de âmbito nacional.

13 SOIBELMAN, Félix. Súmula vinculante na Emenda Constitucional nº 45/2004. Jus Navigandi, Teresina,
a. 9, n. 618, 18 mar. 2005. Disponível em: <http://www1.jus.com.br/doutrina/texto.asp?id=6392>. Acesso
em: 8 jun. 2005.
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dico parece cristalino que os tribunais harmonizam o que lhes é enviado
pelo primeiro grau ou instância inferior14.

Outro argumento bastante utilizado é que a súmula vinculante estaria
infringindo os limites da coisa julgada porque a mesma estaria fazendo efei-
tos perante terceiros não participantes da demanda. Visto desta forma, cer-
tamente assiste razão ao argumento.

Pode-se dividir a coisa julgada em dois tipos: coisa julgada quando
não cabe mais recurso e, coisa julgada soberana quando o prazo decadencial
da rescisória de exauriu15.

Situações propostas16:

1. Sentença de mérito anterior à súmula e que não fora objeto de re-
curso: poderia uma súmula posterior ser utilizada como fundamento
da ação rescisória?

Resp.: Não, em razão do ato jurídico perfeito, a lei não retroagiria
por impedimento constitucional (art. 5º, XXXVI da CF/1988). A
súmula teria validade a partir de sua instituição no mundo jurídi-
co, através da publicação.

2. Sentença de mérito não atacada em recurso e que tenha exaurido
o prazo rescisório divergente de súmula anterior ao caso: pode ser
objeto de anulação?

Resp.: Não, pela mesma razão da questão anterior, a sentença nes-
te caso seria um ato jurídico perfeito.

Estaria havendo uma usurpação de função uma vez que o Poder
Legislativo é o órgão competente para criar limitações de ordem substanti-
va com relação ao duplo grau de jurisdição.

O ativismo judicial, movimento pelo qual os Tribunais investem no
direito de criar aquele que irão aplicar, é severamente criticado, principal-
mente quando há vozes que se levantam invocando que o STF não utiliza
este poder no tocante a causas sociais, a exemplo da ADIn 4 – a questão dos
12% juros ao ano.

14 SOIBELMAN, Félix. Súmula vinculante na Emenda Constitucional nº 45/2004. Jus Navigandi, Teresina,
a. 9, n. 618, 18 mar. 2005. Disponível em: <http://www1.jus.com.br/doutrina/texto.asp?id=6392>. Acesso
em: 8 jun. 2005.

15 Definição do eminente jurista Cláudio Sinoé Ardenhy dos Santos de forma didática e simplificada, perfeita
em razão de sua praticidade na distinção das duas situações da coisa julgada. SANTOS, Cláudio Sinoé
Ardenghy dos. A emenda 45 – uma breve análise da coisa julgada e outros aspectos. Disponível em:<http:/
/www.tex.pro.br/wwwroot/01de2005/aemenda45eacoisajulgada_claudio.htm>. Acesso em: 12 jun. 2005.

16 Conforme SANTOS, Cláudio Sinoé Ardenghy dos. A emenda 45 – uma breve análise da coisa julgada e
outros aspectos. Disponível em:<http://www.tex.pro.br/ wwwroot/01de2005/aemenda45eacoisa
julgada_claudio.htm>. Acesso em: 12 jun. 2005.
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Considerando que o duplo grau de jurisdição encontra na doutrina
duas posições:

a) que só haveria duplo grau nos casos resguardados em lei;

b) o duplo grau é um direito amplo.

No caso de só haver duplo grau nos casos regulados em lei, corrente
doutrinária mais restritiva, o jurisdicionado seria prejudicado uma vez que a
aplicação da súmula eliminaria sua dupla apreciação. Se já existe solução
antes de apresentado o caso concreto, não há que se falar em duplo grau de
jurisdição efetivo.

Nos dizeres de Urbano Ruiz, o duplo grau de jurisdição estaria sendo
ferido, justamente pela antecedência sobre a qual pende a solução do litígio:

“Nos termos do art. 10 das Declarações da ONU, uma nação é tida
como democrática na medida em que tem juízes livres, independen-
tes. Isso não mais ocorreria a partir das súmulas, porque o magistra-
do não mais teria a liberdade de decidir. Os tribunais superiores já
teriam feito isso por ele. Estaria suprimido, ainda, o duplo grau de
jurisdição, porque as decisões se concentrariam nas cúpulas, que com
antecedência tenham definido a solução do conflito.”17

II – A SÚMULA VINCULANTE NOS TERMOS EM QUE FOI
INSERIDA NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL PELA EMENDA
Nº 45 – BREVES COMENTÁRIOS

Inicialmente vejamos o texto constitucional a respeito:

“Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por pro-
vocação, mediante decisão de dois terços dos seus membros, após
reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar súmula que,
a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante
em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração
pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal,
bem como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma
estabelecida em lei.

1º A súmula terá por objetivo a validade, a interpretação e a eficácia
de normas determinadas, acerca das quais haja controvérsia atual
entre órgãos judiciários ou entre esses e a administração pública que
acarrete grave insegurança jurídica e relevante multiplicação de pro-
cessos sobre questão idêntica.

17 Este operador jurídico quando emitiu esta opinião era presidente da Associação de juízes para a
democracia e evidencia o temor de controle e repressão que a magistratura de primeira instância
abriga(va) acerca da súmula vinculante. RUIZ, Urbano. Reforma do judiciário e súmulas vinculantes,
n. 232, Rio de Janeiro, p. 21. fev./1997.
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2º Sem prejuízo do que vier a ser estabelecido em lei, a aprovação,
revisão ou cancelamento de súmula poderá ser provocada por aque-
les que podem propor a ação direta de inconstitucionalidade.

3º Do ato administrativo ou decisão judicial que contrariar a súmula
aplicável ou que indevidamente a aplicar, caberá reclamação ao Su-
premo Tribunal Federal que, julgando-a procedente, anulará o ato ad-
ministrativo ou cassará a decisão judicial reclamada, e determinará
que outra seja proferida com ou sem a aplicação da súmula, conforme
o caso.”

Pela leitura do dispositivo, observa-se inicialmente que o legislador
constitucional instituiu requisitos ou pressupostos formais e materiais, so-
bre os quais uma vez observados tornam válida a súmula vinculante. Certa-
mente existem lacunas e conceitos jurídicos indeterminados que dão mar-
gem a interpretações das mais diversas, mas é forçoso reconhecer que, em
que pese a topologia, o artigo ora em comento foi bastante claro18.

Exige-se que ao menos 2/3 (dois terços) dos membros manifestem-se
favoráveis a edição da súmula como vinculante, o que em questões mais
polêmicas nem sempre será fácil de se obter. A sumulação fica adstrita a
questão constitucional após reiteradas decisões no mesmo sentido, o que
faticamente sabe-se ser difícil haja vista a discordância entre Turmas e vo-
tos-vencidos em quase todos os julgamentos submetidos ao Supremo Tribu-
nal Federal19.

O segundo aspecto relevante é que a Administração Pública está su-
jeita às súmulas vinculantes. Embora saibamos que existem formas de bur-
lar a regra sobre o pretexto de divergência quanto ao alcance e conteúdo do
que foi sumulado, bem como sua interpretação diante do caso concreto que
podem ser suscitadas. Todavia, em primeiro olhar a Administração está, como
qualquer cidadão, sujeito e adstrito à obediência das decisões judiciais e
não poderá negar aplicação da súmula na maioria dos casos. Quando trata-
mos de Administração Pública, estamos nos referindo à interpretação ex-
tensiva que o art. 103-A, caput, abriga.

A generalidade sobre a qual poderia o legislador ter adotado com re-
lação à súmula vinculante foi evitada, conforme podemos observar no art.
103-A, § 1º, da CF/1988, o qual restringe a súmula vinculante a estabelecer
validade, interpretação e eficácia sobre normas determinas (valendo lem-
brar que apenas em matéria constitucional) onde existam controvérsias atuais

18 Conforme SANTOS, Cláudio Sinoé Ardenghy dos. A emenda 45 – uma breve análise da coisa julgada e
outros aspectos. Disponível em:< http://www.tex.pro.br/ wwwroot/01de2005/aemenda45eacoisa
julgada_claudio.htm>. Acesso em: 12 jun. 2005.

19 Conforme SANTOS, Cláudio Sinoé Ardenghy dos. A emenda 45 – uma breve análise da coisa julgada e
outros aspectos. Disponível em:< http://www.tex.pro.br/ wwwroot/01de2005/aemenda45eacoisa
julgada_claudio.htm>. Acesso em: 12 jun. 2005.
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nos órgãos judiciários e entre estes e a Administração Pública, ressalvando
a intervenção apenas nos casos de insegurança jurídica e possibilidade de
multiplicação numérica de processos sobre a mesma questão.

A revisão ou cancelamento das súmulas ficou para regulamento pos-
terior em lei. A única ressalva neste aspecto é que a legitimidade ativa para
provocar a revisão ou cancelamento das súmulas ficou restrita ao rol de legi-
timados para propor a Ação Direta de Inconstitucionalidade. O legislador
poderia ter se omitido nesta questão, deixando o legislador infraconstitucio-
nal mais livre, inclusive, para aumentar o rol de legitimados. O direito de
cidadania exercido pela liberalidade de interagir democraticamente com os
poderes na formação de suas funções precípuas parece ser um ideal cada
vez mais longe de nossa realidade.

O último parágrafo do art. 103-A da CF/1988 tem como finalidade ga-
rantir o respeito às súmulas por intermédio de uma providência administra-
tiva, chamada reclamação, que deve ser oferecida ao tribunal que tiver ema-
nado a súmula vinculante violada. A anulação do ato administrativo é de
fácil resolução, mas constitui-se em esdrúxula a cassação da decisão e or-
dem ao magistrado que decida de outra forma. A nosso ver, o mais correto
seria cassar a decisão e ser remetida para reforma a outro magistrado. De
outra forma, estar-se-ia obrigando o magistrado a decidir conforme a súmula
e contra seu livre convencimento, o que decerto seria uma violação ao prin-
cípio do livre convencimento motivado das decisões judiciais num Estado
Democrático.

III – CONSIDERAÇÕES FINAIS

A súmula vinculante foi trazida para o nosso sistema jurídico sem an-
tes passar pelo crivo democrático da discussão popular. Os cidadãos desco-
nhecem nossas leis porque simplesmente não participam ativamente do seu
processo de formação, da discussão de suas conseqüências e principalmen-
te desconhecem quais são os eventuais ganhos que o novo conteúdo
normativo irá trazer. A sociedade civil deveria ter participado ativamente
das discussões sobre a Emenda nº 45, o amplo debate seria o suficiente
para estabelecer com clareza os problemas e as soluções possíveis de utili-
zação.

A justiça de primeiro grau ficará obviamente desprestigiada, e o cida-
dão nenhum motivo terá para conformar-se com a sentença de primeiro grau
enquanto o conteúdo de sua pretensão não for sumulado. Isto sem se falar
que as ações impedidas pela súmula voltarão ao STF em igual ou maior
número sobre as vestes da reclamação. Serão tantas as reclamações sobre
descumprimento de súmula e sua interpretação equivocada que certamen-
te a meta de ventilar os tribunais superiores será, rapidamente, esquecida
pela impossibilidade fática.
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No tempo em que se privilegiam as formas de argumentação jurídica
e discute-se no Brasil a virtual possibilidade de adoção da teoria discursiva
do direito de Jünger Habermas, parece-nos oportuno trazer as lições de Chaim
Perelman que remontam com propriedade à necessidade de elaborar formas
do direito observando o pluralismo cultural, étnico, religioso, social, econô-
mico e até mesmo jurídico, haja vista a imensa aldeia global trazida pela
globalização, seja no seu viés político, seja no seu viés econômico: “Já não
se trata de privilegiar a univocidade da linguagem, a unicidade a priori da
tese válida, mas sim de aceitar o pluralismo, tanto nos valores morais como
nas opiniões. A abertura para o múltiplo e o não-coercitivo, torna-se então, a
palavra-mestra da racionalidade”20. Neste contexto, parece-nos que, somen-
te no Brasil, a argumentação tem perdido espaço.

É evidente a gravidade da adoção de soluções alienígenas e incompa-
tíveis com nosso ordenamento jurídico e as danosas conseqüências que po-
dem advir aos jurisdicionados, tão massacrados pela ineficácia e ineficiên-
cia do Judiciário Brasileiro. A luz no final do túnel pode significar um trem
vindo em direção oposta, de forma que temos que ter cuidado com as mila-
grosas soluções para os problemas de nosso País.
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